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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

GABINETE DO PRESIDENTE Advogados — Drs. Carlos Moreira de
Luca e Maria Cristina Paixao Cortes

TST  -  BR  -  4599-75 REGIÃO
(AC. TP  — 1163-78) 1 REGIÃO

Recurso Extraordinário Despacho

Recorrente — Joaquim Carlos Cruz t Os Recorrentes apresentaram reclama
outros ção postulando percepção de comple-

Advogado — Dr. Sid H. Riedel di mento de aposentadoria em decorrência 
Figueiredo de cláusula do contrato de trabalho.

Recorrido — FEPASA — Fetrovia Pau- A reclamação loi julgada parcailmea
lista S. A . te procedente.

E ’, agora, apresentado recurso extra
ordinário, pelos próprios reclamante^, 
que alegam ser esta Justiça incompe
tente para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de traaolho. Dai 
ser patente e manifesta a competência 
desta Justiça Especializada, em face do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofreu violação, como 
pretesdem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. 
Nessescasos o Pretório Excelso deu pro
vimento ao. agravos de instrumento e 
oraenou a subida do recurso para melhor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o re:urso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.

Brasília, 29 de janeiro de 1979. —  Mi
sistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência 

TST — RR — 966-76 
(Ac. TP  — 1063-78)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Alcindo de Souza e ou
tros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de F i
gueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados — Drs. Mário Bastos C. 
T. Nogueira e Maria Cristina Paixão 
Cortes

3* REGIÃO 

Despacho
Os Recorrentes apresentaram reclama

ção postulando percepção de complemen
to de aposentadoria em decorrência de 
cláusula do contrato de traba ho.

A  reclamação foi julgada parcialmen
te procedente.

E agora, apresentado recurso extra
ordinário, pelos próprios reclamantes, 
que alegam ser esta Justiça incompeten
te para decidir a lide.

Não têm razão. A  complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de traba ho. Daí 
ser patente e manifesta a competência 
desta Justiça Especializada, em face do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofreu violação, como 
pretendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. TTês
ses casos o Pretório Excelso deu provi
mento aos agravos de instrumento e or
denou a subida do recurso para melhor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.

Brasília, 31 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência 

TST  — RR — 1934-76
(Ac. TP  — 1393-78)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Ângelo Darcy Massaine 
e outros

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de F i
gueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes apresentaram reclama
ção postulando percepção de complemes
to de aposentadoria em decorrência de 
cláusula do contrato de trabalho.

A reclamação foi julgada parcialmen
te procedente.

E ’, agora, apresentado recurso extra
ordinário, pelos próprios reclamantes, 
que alegam ser esta Justiça incompe
tente para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de trabalho. Daí 
ser patente e manifesta a competência 
desta Jurtiça Especializada, em face do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofreu violação, como 
pretendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios Idênticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Excelso deu orovl
mento aos agravos de instrumento e or
denou a subida do recurso para melhor 
apreciação.

Medida Inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subisdo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.

Bradlia, 29 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência 

TST — RR — 2415-76 
(Ac. TP  — 1044-78)

Recurso Extraordinário

Recorrentes — Francisca dos Santos e 
outras

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de F i
gueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau 
lista S. A .

Advogados — Drs. José Celio de An
drade, Maria Cristisa Paixão Cortes e 
Carlos Robichez Penna.

2* REGIÃO 

Despacho
As Recorrentes apresentaram reclama

çao postulando perceção de complemen
to de pensão em decorrência de cláusula 
do contrato de traablho que vigorara 
entre a Recorrida e seus falecidos ma
ridos.

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

E ’, agora, apresentado recurso extra
ordinário, pelas próprias Reclamantes, 
que alegam ser eta Justiça incompetente 
para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação de 
pensão é decorrência de cláusula residual 
do contrato de trabalho. Daí ser paten
te e manifeita a competência desta Jus
tiça Especializada, em face do disposto 
no artigo 142, caput, da Carta Magna, 
que não sofreu violação, como preten
aem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. 
Nesses casos o Pretório Excelso deu pro
vimento aos agravos de instrumento e 
ordenou a subida do recurso para me
lhor apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 31 de janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TST — RR  — 4857-76 
(Ac. T P  — 1150-78)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Aristides Oliveira

Advogado — Dr. Sid H . Riedel de Fi
gueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados — Drs. Maria Cristina Pai
xão Cortes e Carlos Robichez Penna

2* REGIÃO
Despacho

O Recorrente apresentou reclamação 
postulando percepção de complemento ae 
aposentadoria em decorrência de cláu
sula do contrato de trabalho.

A reclamação foi julgada parcialmen
te procedente.

E ’, agora, apresentado recurso extra
ordinário, pelo próprio reclamante, que 
alega ser esta Justiça incompetente para 
decidir a lide.
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Não tem razão. A  complementaçao d* 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de trabalho. Daí 
ser patente e manifesta a competência 
desta Justiça Especializada, em face do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofreu violação, como 
pretende o Recorrente.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Excelso deu pro
vimento aos agravos de instrumento e 
ordenou a subiaa do recurso para melhor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.

Brasília, I o de fevereiro de 1979. — 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

TST  — RR — 3781-77
(AC. T P  — 1859-78)

Recurso Extraordindrto

Recorrente — Goífredo da, Silva Teles 
Advogado — Dr. Ildélio Martins 
Recorridos — Fernando ConTiero e ou

tros
Advogado — Dr. Altamir Gonçalves 

Petersen

3* REGIÃO

iDespacho
A  decisão de primeiro grau (íls. 665/ 

670) julgou os autores carecedores de 
ação por entender indemonstrada a re
lação empregatícia .

O acórdão regional (íls. 712-720), re
conhecendo a existência da relação em
pregatícia, reformou a sentença e de
terminou a apreicação do mérito.

Revista da empresa (fls. 726-743) não 
conhecida pelo v. acórdão de fls. 750
751, sob fundamento de que através de 
prova foi que a instância de origem ad
mitiu a relação de emprego.

Embargos não conhecidos, transitando 
em Julgado a decisão que reconheceu a 
relação empregatícia e determinou o ju l
gamento do mérito.

Voltando os autos à origem, proferiu
se sentença, reconhecendo os seguintes 
direitos aos reclamantes: 1) indenização 
(dobrada para os que foram obstados de 
adquirir a estabilidade); 2) férias não 
gozadas, em dobro; 3) 13° salário, Ins
tituído pela Lei n° 4.090-62 ; 4) aviso
prévio; 5) repouso semanal remunerado;
6) diferenças salariais em relação ao cor
respondente mínimo legal; e 7) salário 
vencido, do último mês de trabalho (fls. 
(W-199).

O acórdão regional (íls. 842-847) man
teve integro o julgado de primeira ins
tância.

Revista (fls. 850-756) arguindo incom
petência da Justiça do Trabalho para 
declarar a existência de relação empre
gatícia antes do Estatuto do Trabalho 
Rural e alegando não caracterização da 
dispensa obstativa.

A  Turma, pelo acórdão de íls. 873
874, não conheceu da primeira questão 
e deu provimento para absolver a Re
corrente da dobra dã indenização.

Embargos do reclamado (fls. 885-339) 
trancadas (fls. 890-891) e agravo regí 
mental (Bs. 892-896) improvldo (íls. 
704).

Recurso extraordinário (fls. 906-908) 
alegasdo violação do artigo 142, da Cons
tituição, sob o argumento de incompe
tência desta Justiça para reconhecer re
lação de emprego e direitos anteriores 
ao Estatuto dos Trabalhadores Rurais.

A  decisão que julgou a existência de 
relação empregatícia transitou em jul
gado. Consequentemente há coisa julga
oa inclusive no que concerne à compe
tência. O reexame só tem viabilidade 
em ação rescisória.

Por outro lado, a reclamatória é pos
terior ao Estatuto do Trabalhador Ru
ral e a sentença que julgou o mérito 
não deferiu direitos sem a prévia vigên
cia de preceito legislativo.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TS T  — RR  — 4152-77
(Ac. T P  — 1950-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A . —  Superintendência Regio
nal do Rio de Janeíío — 73R-3

Advogado —  D r. Carlos Roberto O. 
Costa

Recorrido — Samuel Pestana de A 
guiar Filho

Advogado — Dr. Hélio Tavares 

1* REGIÃO 
Despacho

A  Terceira Turma deste Tribunal de
cidiu que "o  direto de opção criado pela 
lei 6.184-74 ê um direito potestativo do 
optante, sendo despicienda qualquer ma
nifestação de vontad do órgão empre
gador”  (ementa às fls. 122).

O Pleno, pelo acórdão de fls. 904, 
confirmou o r. despacho denegatório do 
recurso de embargos, rejeitando as teses 
de incompetência e de ofensa a lei e à 
Constituição.

Recurso extraordinário às fls. 906
908, renovando a tese de incompetência 
e alegando ofensa ao 5 2o, do artigo 153, 
da Constituição, sob o argumento de que 
a Lei 6.184-74 não obrigada a Rede a 
aceitar a opção pela CLT manifestada 
pelos servidores públicos a ela cedidos.

Tanto a questão da competência quan
to à matéria de mérito se constituem 
a partir da interpretação sobre a natu
reza, a extensão e a eficácia do direito 
de opção estabelecido pela lei n° 6.184-74.

Verifica-se, pois, que a lide não extra
pola os limites da interpretação-aplica
ção de preceito legal, não se viabilizando 
o apelo extremo, por força do dirposto 
no ratigo 143, da Constituição. Se os fun
cionários cedidos têm oun ão direito â 
opção pelo regime da CLT, independen
temente de qualquer manifestação de 
vontade da empresa, é questão que não 
encontra resposta na Constituição.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.

Brasília, I o de fevereiro de 1979. — 
Ministro Raymundo de Souza Moura,
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

T S T  — RR — 4379-77
(Ac. T P  — 1965-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sindicato dos Carpin
teiros Navais da Marinha Mercante — 
Delegacia de Macau

Advogado — Doutor Fernando Neves 
da Silva

Recorrida — CIRNE — Cia. Industriai 
do Rio Grande do Norte

Advogado — Doutor Francisco DurvaJ 
Cordeiro Pimpão 
6.* REGIÃO

Despacho

O acórdão regional (fls. 158-161) en
tendeu que a reclamada, não sendo em
presa de navegação marítima, não esta 
obrigada ao cumprimento das decisões 
normativas ou acordos intersindicais que 
Interessem à categoria do reclamante.

A Terceira Turma deste Tribunal não 
conheceu da revista do Sindicato autor 
porque violação ao artigo 459 Co CPC 
inocorria diante da não oposição dos em
bargos de declaração e, ainda, porqu^ os 
arestos colecionados eram inespecíficos 
fls. 274-275).

Embargos ás folhas 277-282, sem pre
questionar infringêncla à Constituição 
denegados pelo r. despacho de fls. nú
mero 284.

Agravo regimental (fls. 285-287) apon
tando violação ao -artigo 896, da CLT, 
mas não arguindo ofensa à Constituição.

Acórdão do Pleno, às íls. 291, acolhen
do os fundamentos do despacho de que 
inadmitiu os embargos.

Recursos extraordinários, às fls. nú
meros 293-297, alegando ofensa aos pa
rágrafos 3.” e 4.“, do artigo 153, da Cons
tituição.

A matéria constitucional não foi pre
questionada nos embargos nem no agra
vu.

Inviável o apelo a teor da Súmula do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Decidido, no mérito, que ocorreu coi 
sa Julgada.

Finalmente, o conceito de coisa julga 
da é de natureza legal e não consti

tucional.
Indenro.
Publlque-se.
Brasília, l.° de fevereiro de 1979. — 

Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST  — A I — 535-76 
(AC. T P  — 1034-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Salvador Nomelini e ou • 
tros

Advogado — Doutor Sld H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Douotra Maria Cristina 
Paixão Cortes 
3.* REGIÃO

Despacho

Os Recorrentes apresentaram recla
mação postulando percepção de comple
mento de aposentadoria em decorrência 
de cláusula do contrato de trabalho.

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

Ef agora, apresentado recurso extra
ordinário, pe’os próprios reclamantes, 
que alegam ser esta Justiça incompeten
te para decidir a lide.

Não têm razão. A complementaçao da 
aposentadoria é decorrência de cláusula 
residual do contrato de trabalho. Dai ser 
patente e manifesta a competência des 
ta Justiça Especializada, em face do dis
posto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofreu violação, como 
pretendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. 
Nesses casos o Pretório Excelso deu pro
vimento aos agravos de instrumento e 
ordenou a subida do recurso para me
lhor apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran
camento do apelo extremo, pois este. a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admitio recurso extraor
dinário.

Publique-Se e prossiga-se.
Brasília, 31 de janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST — A I  — 3411-76 
(AC. T P  — 1061-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Iacy de Oliveira Santos 

e outros
Advogado — Doutor Sédgio R. Muy

laert
Recorrida — Rede Ferroviária Federal 

S. A.

1.* REGIÃO
Despacho

O acórdão rceorrido não conheceu dos 
embargos sob fundamento de que eos 
mesmos “buscam suprir a revista mal 
posta e não demonstram tivesse esta 
viabilidade de processamento” , (fls. nu
mero 67).

Recurso extraordinário (fls. 70-71) ale
gando violação do § 2.°, do artigo 03 e 
item X V II, do artigo 165, ambos da 
Constituição.

Os embargos (fls. 54-65) não preques
üonaram a matéria constitucional agora 
apontada no apelo extremo.

Por outro lado, não houve ofensa aos 
preceitos constitucionais indicados, o 
acórdão recorrido limitou-se a  examinar 
a admissibilidade do recurso de revista 
tendo como modelo o disposto no artigo 
896. da CLT.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 1979. — M i

nistro Raymunflo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

• XST — RO — AR  — 47-78 
(Ac. TP  — 1417-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Victor Garfield Pixe 
Junior

Advogado — Doutor Helio Tupínambâ 
Fonseca

Recorrido — Crysler do Brasil Socieda
de Anônima.

Advogado — Doutor José Ubirajara 
Peluso 
2.* REGIÃO

Despacho
Confirmando o acórdão regional que 

julgou improcedente a presente açao 
rescisória, o acórdão recorrido (fls. 373 
— 376) negou provimento ao recurso or
dinário do autor sob fundamento de que 
“no caso, a decisão do inquérito traba
llsta precedeu o trânsito em julgado da 
sentença criminal, e portanto, não po
dería ter ofendido a coisa julgaaa no 
crime” .

O recurso extraordinário (fls. 3(8 — 
384) argúi violação do § 3.°, do artigo 
153, da Constituição, dos artigos 65 e 66, 
do Código de Processo Penal, do artigo 
1525, do Código Civil, sob argumento de 
que "por isso mesmo que a decisão no 
crime foi posterior à proferida no pro
cesso trabalhista, foi que deu margem 
e fundamentou o pedido rescisório com 
fulcro em desrespeito à coisa julgada, só 
então firmada, atento às conclusões ab
solutórias contidas na sentença”  (fls. 
n.° 379).

Os próprios termos do recurso extraor
dinário evidenciam que não houve 
ofensa à coisa julgada, 

publlque-se.
Brasília, l.° de fevereiro de 1979. — 

Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente em exercício da Presi
dência .

Intimação
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal 
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorren

tee para, arrazoar 
RR  — 4.599-75

Recorrente — Joaquim Carlos Cruz e 
outros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

— 966-76
Recorrente — Alcindo de Souza e ou

tros
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
RR — 1123-76

Recorrente — Lázaro Fabiano e outros 
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sld H. Riedel de Figueire

do
RR  — 2415-76

Recorrentes — Francisca dos Santos e 
outras

Recorrida — FEPASA — Ferrovia
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

RR  — 4857-76
Recorrente — Arlstldes Oliveira 
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
A I  — 535-76

Recorrente — Salvador Nomelini e ou
tros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Intimação 
RR  — 4599-75

Rcorrentes — Joaquim Carlos cruz e 
outros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

RR  — 966-76
Recorrentes — Alcindo de Souza e ou

tros
Recorrida —  FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
RR — 1934-76

Recorrente — Ângelo Darcy Massaine 
e outros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
P^ulistãi S A

Ao Doutor Sid H . Riedel de Figueire
do

RR — 2415-76
Recorrentes — Francisca dos Santos 

e outras
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Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

RR — 4857-76
Recorrente — Aristides Oliveira 
Recorrida — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
A I — 535-76

Recorrentes — Salvador Nomelini e ou» 
tros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire
do

Os recorrentes, ficam Intimados atra
vés dos seus advogados acima relaciona
dos, a efetuarem o preparo para o Su
premo Tribunal Federal, no prazo de 10 
(dez) dias, nesta Secretaria.

Intimação
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal 
R R  — 3598-75

Recorrentes — Osmar Fonseca e ou
tros

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Doutor Sid H . Riedel de Figueire
do

R R  — 3797-75
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A.
Recorrido — Sílvio Rodrigues Valver

ae
Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran

R R  — 213-76
Recorrentes — Adelia Demaxchi Mar

ques e outras _
Recorrida — FEPASA — Ferrovia

TRIBUNAL PLENO
Quarta Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 19 de fevereiro de 1979 (segunda-feira), às 13 horas
4a. P A U T A  D E  J U L G A M E N T O  P A R A  A  S E S S Ã O  A  R E A L IZ A R -S E  E M

19 d» FEVEREIRO ___ de 19 79 r segunda -  fé ir» ) 13:00 HORAS

P R O C E S S O  E-RR-3416/76 da 2a. Região 
R ela to r: E xm o. Sr. M in is tro  Orlando Coutinho 
Revisor: Exm o. Sr. M in is tro  Marcelo Pimentel 
E spécie  Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
interessados: Sandra Barbieri do Nascimento e Banco Bamerindus do B rasil S/A
Advogados: Drs. José Tôrres das Neves e Márcio Gontijo

P R O C E S S O  E-RR-4269/76 da 4a. Região
Rela to r: Exm o. Sr. M in is tro  Marcelo Pimentel
R evisor: E xm o. Sr. M in is tro  Fernando Franco
E spécie  Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
interessados: Luiz Carlos da Cunha Santos e Confecções Jack S/A

A dvogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra

P R O C E S S O  E-RR—4343/76 da 5a. Região
Rela to r: Exm o, S r. M in is tro  Fernando Franco
Revisor: E xm o. Sr. M in is tro  Coqueijo Costa
E spécie  Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
interessados: Antonio Pere ira  dos Santos e Departamento Nacional de Portos e 

Vi,as Navegáveis

Advogados: Drs. U lisses Riedel de Resende e Roberto Ramires Moledo

P R O C E S S O  E-RR-4345/76 da 5a. Região 
R ela to r: Exm o. S r. M in is tro  Orlando Coutinho 
Revisor: Exm o. Sr. M in is tro  Marcelo Pimentel 
Espécie  Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
in teressados: Agenor Guimarães Carneiro e Outros e Petró leo  B ra s ile iro  S/A 

PETROBRÂS-RLAM e Os mesmos

Advogados: Drs. U lisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira

Paulista S. A .
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
R R  — 1286-76

Recorrente — Sebastião Pereira Go
mes _

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A . .__

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueire

do
A I  — 2053-76

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Recorridos — Marilza Gonzaga Xavier 
e outros

Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran
gel

RODC — 182-77
Recorrentes — Sindicato da Industria 

de Adubos e Corretivos Agrícolas no Es
tado de São Paulo e outros

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e  Farma
cêuticas de Santo André

A  Doutora Loreta Maria Velletrt Mu
selli

RODC — 425-77
Recorrentes — Mercamlnas S. A. — 

Créidto, Financiamento e  elnvestlmento 
e outras

Recorridos — Federação dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários doa 
Estados de Minas Gerais — Gois e Bra
sília e outros.

Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar-1
tins

Os recorrentes, ficam intimados atra
vés dos seus advogados acima relaciona
dos, a efetuarem o preparo para o Su
premo Tribunal Federal, no prazo de 10 
(dez) dias, nesta Secretaria.

P R O C E S S O  E-RR-4417/76 da 2a. Região
R elator: E xm o . S r. M in ia tro  Alves de Almeida
Revisor: Exm o. S r. M in is tro  RaymundO de Souza Moura
Espécie  Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
in teressados: E lie l  Prado e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo -  SABESP
Advogados: Drs. U lisses Riedel de Resende e Luiz Carlos Pujol

caso 11.» e-RR-442 1/76 da 2a. Região 
ator: Ex.” ” Sr. M inistro Coqueijo COSta 

K visor: E x.1®" Sr. M inistro FemândO FranCO 
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma 
Interessados: Cleuza Aparecida Frizza e F r ig o r íf ic o  Bordon S/A

Advogados: Dr. Ulisses R iedel de Resende 
Dr.

Processo n.° E—RR—4510/76 da 2a. Região
Relator: Kx."° Sr. M inistro Orlar,do Coutinho
Revisor: Ex."- Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Embargos opostos £  decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Adão Moraes de Souza e Banco kercan til de São Paulo S/A

Advogados: D r. José Tórres das Neves 
Dr. juracy Galvão Júnior

Processo n.” E-RR-4521/76 da 2a. Região
Relator: Ex...Sr. M inistro Orlando Coutinho
Revisor: E x."" Sr. M inistro MaTCelO Pimentel 
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma 
Interessados: Antonio Pimenta dos Passos e Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos 
Advogados: D r. Ulisses R iedel de Resende 

Dr. José Alberto Couto Maciel

Processo n.“ e-RR-4522/76 da 2a. Região
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.m" Sr. M in is t r o C O q u e i jO  C O S ta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
Interessados: Banco do B rasil S/A e T i to L iv io  de Alvarenga Freire

Advogados: D r. Dilson Furtado de Almeida
Dr. s id  H. R iedel de Figueiredo

Processo n.” E-RR-4560/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”» Sr. M inistro Raymundo de Souza Moura
Revisor: E x ."” Sr. M in is I r o O r la n d o  C O U t in h O

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Maria de O liv e ira  e Perdizes Transportes Ltda.

Advogados: D r. Ulisses R iedel de Resende 
D r. Paulo Cezar Araújo

Processo n.” E-RR-4593/76 da 4a. Região
Relator: Ex."° Sr, M inistro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.”° Sr. M inistro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul S/A e Laiz Vemadete 

S fgg ia  Sochaki e Outra 
Advogados: D r. Ursulino Santos F ilho 

D r. José A lfredo Messinger 
Processo n.» E-RR-4608/76 da 4a. Região
Relator: E x ."” Sr. M inistro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex."“ Sr. M inistro FemandO FranCO 
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E .  2a. Turma
Interessados: Maria da Graça F e líc io  e Companhia Industria l Rio Guahyba e 

Os mesmos
Advogados: D r. Carlos Arnaldo Selva

D r. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.” E-RR-4802/76 da 2a. Região
Relator: Ex.” ” Sr. M inistro Ne 1 sen Tapajós
Revisor: Ex."- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos £  decisão da E. Ia . Turma
Interessados: jú l io  Cesar Luchese e UNIBANCO-União de Bancos B ras ile iros  S / A

Advogados: D r. Maria Lúcia V itorino Borba 
Dr. Márcio Gontijo

Processo n.° E—RR—4879/76 da 5a. Região
Relator: Ex... Sr. M inistro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Horiosvaldo dos Santos F ilho e Outro e Petró leo  B ra s ile iro  S / A 

PETROBRÁS-RPBa.
Advogados: D r. Ulisses R iedel de Resende 

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.” E - R R - 4 8 8 8 / 7 6  da 2a. Região
Relator: E x ."” Sr. M inistro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."- Sr. M in istro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos £  decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco do B rasil S/A e Geraldo Antonio Nepomuceno

Advogados: D r. José Maria de Souza Andrade 
Dr. Sid H. R iedel de Figueiredo

Processo n.° E-RR-4928/76 da la . Região
Relator: Ex."” Sr. M inistro FemandO FranCO
Revisor: F.x."" Sr. M inistro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Coca-Cola Refrescos S/A e João B atista  de Souza

-  x -

Advogados: D r. Sérgio Gonzaga Dutra 
D r. Hugo Mósca
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Processo n.° e-RR-4947/76 da 4a. Região
Relator: Ex.”“ Sr, M inistro N e lS O n  TapajÒS
Revisor: Ex."” Sr. M inistro COgueijO COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
Interessados: N eli Bueno de Moraes e Outro e Confecções WolenS S/A

Advogados: D r. Alino da Costa Monteiro 
D r. Eduardo Gomes G il 

Prtxesso o." e-RR-5086/76 da 2a'. Região
Relator: Ex."’" Sr. M inistro NelSOn TâpajOS
Revisor: Ex."“  Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. Ia . Turma
Interessados: Banco do B rasil S/A e Augusto Gomes Alves e Os mesmos

Advogados: Dr. Dilson Furtado de Almeida
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo n.” e-RR-5126/76 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. M inistro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 1a. Turma 
Interessados: Companhia Estadual de Energia E lé tr ica  e Alberto A lfredo 

Bello to
Advogados: Dr. odair Menarê Jorge

Ilr . Alino da Costa Monteiro

Processo n." E-RR-5167/76 da 2a. Região
Relator: Ex.'™ s,. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.... Sr. Ministro COqUeijO COSta
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E .  2a. Turma 
Interessados: Cláudio Raposo e Banco Bamerindus do B rasil S / A

Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 
Dr. Paulo Cesar Gontijo

Processo n." E-RR-5177/76 da 5a. Região
Relator: Ex...Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Coqueijo- COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Maurino Rodrigues da Paz e Petróleo B ras ile iro  S/A 

PETROBRAS-RFBa.
Advogados: Dr. U lisses Riedel de Resende 

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.“ E-RR-5178/76 da 5a. Região
Relator: Ex.” " Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma 
Interessados: Banco B ras ile iro  de Descontos S/A e Terezinha Colavolpe e 

Os mesmos
Advogados: Dr. L Ú C ia  W h i t e

Dr. José Tôrres das Neves

Processo n." e-RR-5223/76 da 2a. Região
Relator: Ex."'" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: E x."" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
Interessados: Banco do B rasil S/A e Lauro de Almeida Soares

Advogados: D r. Dilson Furtado de Almeida
Dr. sid  H. Riedel de Figueiredo

Processo n." e-RR-5245/76 da la . Região
Relator: Ex.”" Sr. M inistro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Kx.'~ Sr. M inistro Ary Campista
Espccic: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Afonso Francisco da S ilva  e Outros e Rede Ferroviária  Federal 

S/A-7 a.Divi são-Leopoldina 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Ilr. Artur Gomes Cardoso Rangel

Processo n." E-RR-5286/76 da 5a. Região 
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: F.x.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Petróleo B ras ile iro  S/A-PETROBRAS-RPBa. e Ju lio  Manoel da 

S ilva
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

Dr. José Tôrres das Neves

Processo n.» E-RR-5295/76 da 4a. Região 
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: |*èx... Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la . Turma
Interessados: Luiz Hègner Borges e Banco Sul B ras ile iro  S/A

Advogado»: D r. Maria Lúcia V itorino Borba 
Dr. José Alberto Couto Maciel

As causas constantes da presente pauta e que não 
forem 'julgadas nessá sessão, entrarão em qualquer 
outra que se seguir independente de nova publica
ção.
B ras ília , 09 de fe vere iro  de 1979

-HEGLER' JOSÊ HukiA BARUUSA 
Secretário do Tribunal Pleno

Quinta Pauta de Julgamento para a Sessão a reaiizar-se 
em 21 de fevereiro de 1979 (quarta-feira), às 13 horas

PRO CESSO  RO-DC-362/78 da la . Região 
Relator: Exmo. Sr. M inistro  Hildebrando B isaglia 
Revisor: Exmo. Sr. M inistro  Raymundo de Souza Moura 
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
intereesados: Procuradoria Regional do Trabalho da la . Região., Sindicato dos_Em

pregados no Comçrcio Hoteleiro e Similares de V itoria  e Federaçao 
Nacional de Hotéis e Similares

Advogados: Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga, José Tôrres das Neves e Fer
nando C. M. Abelheira

p r o c e s s o  RO-DC-392/78 da 2a. Região 
Relator: Exmo. Sr. M inistro  Hildebrando B isaglia 
Revisor: Exmo. Sr. M inistro Raymundo de Souza Moura 
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 

de São Paulo e SANBRA-Sociedade Algodoeira do Nordeste B rasile iro 
S/A e Os mesmos

Advogados: Drs. José Francisco B oselli e Henrique José Barbosa Grecco

p r o c e s s o  RO-DC-484/78 da 6a. Região
Relator: Exmo. Sr. M inistro  Fernando FranCO
Revisor: Exmo. Sr. M inistro  Alves de Almeida
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados: sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraiba e 

Outro e Sindicato dos Bancos da Paraiba

Advogados: Drs. José Tôrres das Neves e Ednaldo Dias de Barros

p r o c e s s o  RO-AR-43/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. M iniatro Fernando Franco
Revisor: Exmo. Sr. M inistro  Alves de Almeida
Espécie Recurso Ordinário em Ação Rescisória
interessados: Ariovaldo Saraiva e Espólio de João V itor Carrieri

Advogados: Drs. Antonio Corrêa Marques e Raul Soriano

P R O C E SS O  RO-AR-45/78 da la . Região 
R e la to r Exmo. Sr. M inistro Hildebrando B isaglia 
Revisor: Exmo. Sr. M inistro  Raymundo de Souza Moura 
Espécie Recurso Ordinário em Ação Rescisória
interessados: Estado do Rio de Janeiro, Bràulio Augusto e Outros

Advogados: Drs. Geraldo de Carvalho e Hugo Mósca

Processo n." RO-AR-286/78 da 3a. Região
Relator: Ex.” " Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.” ° Sr. Ministro Alves de Almeida 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Márcio Braz de O live ira  Marques e Álvaro Chaves Salomon e 

Outro e Os mesmos
Advogados: Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé 

Dr. Hugo Gueiros Bemardes

Processo n.° RO-AR-305/78 da 3a. Região
Relator: Ex.” ° Sr. Ministro Barata Silva 
Revisor: Ex.” " Sr. Ministro COqueijO COStâ 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S / A  e Nance Rodrigues 

Galvão e Os mesmos 
Advogados: Dr. jumari Ursine Murta

Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Processo n." RO-AR-414/78 da 2a. Região
Relator: Ex."™ Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.” * Sr. Ministro Coqueijo Cpsta
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Filomena C. Freitas e Leonor de Freitas Audi

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Paulo Eduardo Magalhães de Araújo

\
Processo n." RO-AR-482/78 da 2a. Região 
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Hildebrando B isaglia 
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
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Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos, Sebastião Geral  ̂
do Bertegia e Outros

Advogados: Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." E-RR-5302/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."” Sr. Ministro A r y  Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Milton Martins

Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão Cortes 
Dr. S ilv io  Pereira

Processo n." E-RR-5312/76 da 4a. Região
Relator: E s.-" Sr, Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Amantino Flores e S/A Calçados Renner

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Luiz Garcia Netto 

■Processo n.» E-RR-5352/76 da 7a. Região 
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.” ° Sr. Ministro COqueijO COSta 
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Petróleo B rasile iro S/A-PETROBRAS-ASFOR e José de Aquino Moura 

e Raimundo Nonato de Farias 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Dr. Alino da Costa Monteiro e Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo n." E-RR-5375/76 da 2a. Região
Relator: E x."“ Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.” " Sr. Ministro C O q U e i j  O C O S ta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
Interessados: José Eduardo Conceição e Banco do Brasil S /A

Advogados: Dr. sid  H . Riedel de Figueiredo 
Dr. Dilson Furtado de Almeida

Processo n.» E-RR-5381/76 da 2a. Região
Relator: Ex."“ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.1™ Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Miguel Gomes Moreira e Outros e Companhia Cervejaria Brahma

Advogados: Dr. José Francisco B oselli 
I>. ursulino Santos Filho

Processo n.- E-RR-5401/76 da 5a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: E x .'-  Sr. Ministro A r y  C a m p is t a

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Estado Federado da Bahia e Luzia Cedraz Pessoa da Silva e 

Outros
Advogados: Dr. Pedro Gordilho

Dr. André Barachísio Lisboa

Processo n." E-RR-32/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Rio Grande-Companhia de Celulose do Sul-RIOCELL e Valmor de 

Souza Ferreira e Outros 
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bemardes

Dr. Carlos Arnaldo Selva

Processo n." E-RR-154/77 da 4a. Região
Relator: Ex.” " Sr, Ministro COqUeijO COSta
Revisor: E x."” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia . Turma
Interessados: Milton Aloysio Seibt e Outros e Companhia Estadual de Energia 

E létrica  e Os mesmos 
Advogados; Dr. Alino da Costa Monteiro 

Dr. S ilv io  C. Lorenz

Processo n." E-RR-158/77 da 2a. Região
Relator: Ex."° Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Eduardo Camargo

Advoga,tos: D,. Carlos Robichez Penna
Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Processo n." E-RR-172/77 da 2a. Região 
Relator: Ex.” " Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Metalúrgica B rasile ira  Ultra S/A e José Augusto de Matos e 

Outros
Advogados: Dr. Durval Emílio Cavallari

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." E-RR-177/77 da 2a. l.egião
Relator: Ex.— Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão da E . 2a. Turma
Interessados: Maria das Graças Gama e Banco Nacional do Comércio de São 

Paulo S/A
Advogados: Dr. José Tôrres das Neves 

Dr. José Rogério Martins

Processo n.' E-RR-217/77 da 5a. Região
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.'nu Sr. Ministro COqUei j  O COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Peixoto Gonçalves S/A-Indústria e Comércio e Manuel Juarez 

V ieira
Advogados: Dr. Corban de Deus e Costa e Júlio César de Rose 

Dr. João Santos

Processo n." E-RR-219/77 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro COquei j  O COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. Ia. Turma
Interessados: Camilo Romeu Vicente e Companhia Metalúrgica Barbará

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Cássio Mesquita Barros júnior

Processo n." E-RR-237/77 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr, Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.” " Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Takashi Kikuchi e Yakult S/A-Indústria e Comércio

Advogados; D r. José Maria de Souza Andrade 
Dr. Julio de Carvalho Barato 

Processo n.« E-RR-238/77 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Espécie: Embargos opostos à  decisão da E. 2a. Turma 
Interessados: Luiz Leme e Fazenda Niagara

Advogados: pi. Miguelson David Isaac 
Dr. João Luiz Ferrete

Processo n." E-RR—2101/77 da 3a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Ary'Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Rivadàvia Bahia Vianna e Banco do Brasil S / A

Advogados: Dr. Sid H . Riedel de Figueiredo 
Dr. José Maria de Souza Andrade

As causas constantes da presente pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir independente de nova publica
ção.

Brasília . 12 de fevere iro  de 1979

HEGtSir J USE HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno


